
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO N.° 015/2023

Ementa: Dispoe sobre a.
transparéncia do Poder Executivo

diante dos recursos do Fundo
Municipal de Desenvolvimento Rural

Sustentével no émbito do Municipio
de Alfredo Chaves.

O Poder Executivo Municipal de Alfredo Chaves, Estado do Espirito

Santo, faz saber que o Poder Legislativo do Municipio de Alfredo Chaves
aprovou e o Chefe do Poder Executivo, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° 0 Municipio de Alfredo Chaves deveré dar publicidade do
relatério, em planilha aberta permitindo o Iivre acesso é informagéo de forma

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fécil compreenséo aos

cidadéos sobre a Receita e a Aplicagéo dos recursos de origem do Fundo

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentével, em seu portal de
transparéncia em aba especifica e que seja notado na pégina inicial do site
oficial da Prefeitura.

§ 1° 0 acesso ao relatério néo estaré condicionado évprévia identificagéo

do  cidadéo.

§ 2° 0 relatério deveré ser atualizado mensalmente a cada fechamento
de més, consolidando-os a cada- quadrimestre devendo ser publicado o

encerramento do  exercicio.

§ 3° As Despesas mensais seréio publicadas separadamente por

pessoal, encargos, custeio e capital de forma acumulada até o referido més da

publicagéo.
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§ 4° A divulgagao dessa pIanilha deveré ser publicada também nas
contas oficiais das redes sociais da Prefeitura.

Art. 2 °  A Receita de  Transferéncias Correntes e Patr imonial  serao

publicadas separadamente da  seguinte forma:

I - previséo de arrecadagéo Orgamentéria;

'll - arrecadada até o més;

I'll - previsao a arrecadar até 0 final do exercicio;

IV - ao final de cada més devera constar na pIanilha o valor gasto do
i Fundo  Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentével até a presente data.

Art. 3° 0 Executivo regulamentaré esta lei no prazo de 30 dias apés a,

sua publicagao.

Art. 4°  Esta lei entra em vigor na  data de  sua publicagao.

Alfredo Chaves (ES), 25 de agosto de 2023.

MAR 0 DE AQfEU GRASSI
Verea or
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JUSTIFICATIVA

Senhores Membros do 'Legislativo,

Tenho a honra de submeter a elevada apreciacao de Vossas

Exceléncias, o incluso Projeto de Lei, que tern por objetivo conferir maior

publicidade em relacao ao emprego de Recursos do Fundo Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentével de Alfredo Chaves, criado pela Lei n.°

604/2017, que tern como objetivo dar suporte aos Programas de  estimulos as

atividades agropecuarias, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de

Agricultura, ou  equivalente, constantes no Plano Municipal de Desenvolvimento

Rural Sustentével — PMDRS, do  Municipio de  Alfredo Chaves.

Ocorre que a aplicacao dos recursos do Fundo Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentével tem carecido de maior transparéncia pelo

Executivo, de modo a possibilitar que a sociedade compreenda os percentuais

aplicados e acompanhe, sem duvidas, como os recursos tém sido utilizados.

Cumpre ressaltar que a Administracao Pablica é pautada no  artigo 37,

da Constituicao Federal, no qual estao contidos de forma expressa os
principios da  legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade e eficiéncia,

sendo que, no caso em tela, pretende-se assegurar o cumprimento do principio
da  publicidade, conforme determina o texto constitucional:

Art. 37. A administracao publica direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
obedecera aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia e, também, ao seguinte: [...]

O Projeto de Lei ora apresentado visa resguardar, também, o direito de
acesso a informacao previsto no  inc iso XXXll l ,  do  art. 5° ,  no  inciso l l  do  § 3°  do

art. 37, no § 2°  do art. 216, todos da  Constituicao Federal.
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Salienta-se que o Poder Pablico tem 0 dever de garantir o direito de

acesso a informagao, que seré franqueada, mediante procedimentos objetivos

e ageis, de forma transparente, clara e em Iinguagem de fécil compreensao,

divulgando informagées de interesse publico, independente de solicitagao,

utilizando meios de comunicagao viabilizados pela tecnologia da informagao.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas desta Casa de

Leis para aprovar o presente este Projeto de Lei, que tem como objetivo

garantir a total execugao dos Principios da Administragao Pfiblica. Sem mais
para o momento, agradego a colaboragao de todos.

Alfredo Chaves (ES), 25 de agosto de 2023.
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NA CIZO REU GRASS!
Ve ador
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